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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
GABINETE DA REITORA
Rua Dom Manuel de Medeiros, s/nº - Dois Irmãos – Recife/PE
Telefone: (81) 3320 6001 - E-mail: reitoria@ufrpe.br




DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA UFRPE




Eu, MARIA JOSÉ DE SENA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº ***.874.104-**, residente e domiciliada em Recife/PE – Brasil, na qualidade de Reitora, no uso das atribuições legais e estatutárias conferidas pelo Decreto de 16 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial da União – DOU, Seção 2, em 17 de maio de 2024, e nos termos do Estatuto e do Regimento, DECLARO, para fins de comprovação junto ao MINISTÉRIO xxxxxxxxxxxxx - xxx, nos termos do inciso V do art. 11 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, sob as penalidades da lei, que a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO – UFRPE, possui capacidade técnica e competência institucional para executar o objeto proposto no Plano de Trabalho para o Termo de Execução Descentralizada - TED nº ____/202x.
A forma de execução dos créditos orçamentários, conforme Plano de Trabalho apresentado, foi considerada para a apresentação da presente declaração, nos termos do § 5º do artigo 16 do Decreto nº 10.426, de 2020.

Recife, xx de xxxxx de 202x.





_______________________________________
Maria José de Sena
Reitora da UFRPE
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